
TRE decide dar mais liberdade aos programas 
Recursos do PMDB e PCB são acatados. Apoio de candidatos e imagens externas voltam à TV 

Candidatos registrados em 
outros Estados poderão apare-
cer no horário eleitoral gratuito 
no rádio e na TV em Brasília. 
Eles, entretanto, não poderão 
apoiar candidatos, mas apenas 
partidos aos quais estiverem li-
gados. Este foi a principal deci-
são da sessão extraordinária do 
Tribunal Regior ai Eleitoral 
realizada ontem tarde em fun-
ção das reclamações formula-
das pelo PMDB, Y'SB e PCB 
contra o juiz Carlos Augusto 
Machado Faria, coordenador 
da fiscalização da propaganda 
eleitoral, que durante a estréia 
dos programas partidários, no 
domingo, cortou 70 por cento do 
conteúdo das fitas sem justifi-
car seu ato. 

O TRE liberou também o uso 
de imagens externas assim co-
mo o de imagens de autoridades 
ou figuras de destaque em pro-
gramas gravados, desde que es-
tas não falem. Também ficará a 
critério dos partidos distribuir 
entre seus candidatos o tempo a 
que cada um terá direito no ho-
rário gratuito. No domingo, 
após terem seus programas 
cortados pelo juiz, o PMDB, 
PSB e PCB entraram com re-
clamações no TRE. Foi escolhi-
da como relatora dos processos 
a juíza federal Anna Maria Pi-
mentel, que pouco antes das 20h 
de anteontem concedeu limina-
res liberando, sem cortes, a exi-
bição do material. 

Ontem, o TRE julgou apenas 
dois processos — o do PMDB e o 
do PCB. A reclamação do PSB, 
que pedia, inclusive a substitui-
ção do juiz Machado Faria, será 
julgada amanhã, durante ses-
são ordinária do Tribunal. 

A sessão de ontem foi longa e 
cansativa. Primeiro foi chama-
do a votação o processo do 
PMDB. A relatora Anna Maria 
Pimentel leu a reclamação do 
partido, para quem usar ima-
gens do deputado Ulysses Gui-
marães, assim como suas pala- 

vras, referidas durante o 
comício da Ceilândia, não feria 
a lei que regulamenta a propa-
ganda eleitoral, porque Ulys-
ses, membro do PMDB, é candi-
dato registrado, ainda que em 
outro Estado. 

O PMDB informou também a 
exibição de imagens históricas 
do comício no programa do par-
tidonão contrariava a lei. A 
juíza Anna Maria Pimentel pas-
sou a ler as informações presta-
das pelo juiz Machado Faria. 
Em seis páginas datilografa-
das, ele alegou ao Tribunal que 
cortou os programas seguindo 
rigorosamente a resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral. 
Machado Faria informou que o 
horário gratuito deve ser utili-
zado apenas por candidatos, 
sem imagens, que podem con-
fundir o eleitor. Para o juiz, o 
que importa é a mensagem do 
candidato. 

O advogado do PMDB, Fer-
nando Neves da Silva, entrou, 
então, em cena. Ele explicou os 
motivos que levaram seu parti-
do a reclamar contra o juiz: "O 
PMDB entende que a lei não li-
mitou a participação de candi-
datos de outros Estados na pro-
paganda. O juiz Machado Faria 
pode estar criando uma restri-
ção não existente na lei", sus-
tentou. Quanto às imagens usa-
das no progrma de estréia, Fer-
nando afirmou não haver qual-
quer limitação neste sentido e 
lembrou as palavras do presi-
dente do TSE, ministro José Né-
ri da Silveira ao sentido se não 
existir impedimento quanto ao 
uso de imagens em programas 
mesmo as de personalidades. 

Para a relatora Anna Maria 
Pimentel, que deu seu voto após 
ouvir o advogado do PMDB, a 
reclamação do partido não des- 

mereceu nem juízes nem tribu-
nais, mas reforçou o fato de que 
existe um poder para se recor-
rer sempre que surgir uma dú-
vida. Ela informou que tudo o 
que viu nas fitas dos progra-
mas, antes que eles fossem ao 
ar no domingo, "representa o 
nosso País. Nós não podemos 
separar um candidato de seu 
meio", sentenciou, acrescen-
tando que "se é possível tornar 
um programa atraente, por que 
não fazê-lo?" Para Anna Maria 
Pimentel, usar a imagem de um 
candidato "como se ele fosse 
uma foto" é "um desperdício do 
horário". Ele lembrou que o 
aparecimento de personalida-
des ao lado de candidatos não 
está proibido e disse que "se a 
lei for levada a rigores será per-
manentemente desobedecida". 

Com base nesses dados, a 
juíza relatora do processo resol-
veu acolher a reclamação do 
PMDB, no que foi seguida pelo 
desembargador José Manoel 
Coelho, pelo juiz José Augusto 
de Figueiredo Branco e pelo ad-
vogado José de Campos Ama-
ral. Apenas o juiz Hermenegil-
do Fernandes Gonçalves votou 
contra. Todos os membros do 
Tribunal Regional Eleitoral, en-
tretanto, fizeram questão de 
manifestar apoio aos atos do 
juiz Carlos Augusto Machado 
Faria. 

PCB 

O julgamento da reclamção 
do PCB contra o mesmo juiz foi 
mais rápido. Em poucos minu-
tos, os membros do TRE resol-
veram acolhê-la pelos mesmos 
motivos que acolheram a recla-
mação do PMDB. Mais uma 
vez, apenas o Juiz Hermenegil-
do Fernandes Gonçalves votou 
contra. Amanhã, o Tribunal 
analisará a reclamação formu-
lada pelo PSB contra o fiscali-
zador da propaganda eleitoral. 


